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Prefeitura Municipal de Caatiba
Resolução

 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

                             RESOLUÇÃO Nº. 06/2018 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Caatiba – Bahia, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei nº. 8742 de 07/12/93 – LOAS (Lei Orgânica de Assistência 
Social) e tendo em vista a Lei nº. 083 de 18 de junho de 2001 que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e através de sua Presidente no uso de 
suas atribuições legais, em reunião deliberativa realizada no dia 17 de maio do ano em curso.  

 
Dispõe sobre o Plano de Ação para CO-
FINANCIAMENTO do Governo Federal, 

Sistema Único de Assistência Social – ano 
2018 e dá outras providencias. 

 
 
Considerando:  
 
A Resolução n° 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social 
que dispõe sobre a "Política Nacional de Assistência Social"; 
 
- As Legislações vigentes pertinentes aos respectivos serviços e co-financiamento 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Após análise e deliberação em Plenário, conceder parecer favorável, aprovando 

integralmente O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO DOS RECURSOS 

FEFERAL DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL ANO 2018, visando à 

continuidade das ações e dos repasses para o bom funcionamento da gestão ligada a Política 

de Assistência Social; 

Art. 2° Vedar o empréstimo de todos equipamentos e  materiais de consumo,  e bens 

duráveis dos serviços socioassistencias; 

Art. 3° Conceder empréstimo de bens material adquirido com os recursos do IGD-PBF, para o 

melhor atendimento nos Serviços, em consonância com a  Tipificação Nacional  e mediante a 

termo de cessão de uso. 

 

Caatiba – Bahia, 16 de julho de 2018     
 
 
 
 
  

Sandra Márcia Santos Gomes Fimínio 
Presidente do CMAS 

 
            

Avenida Francisco Viana | 07 | Centro | Caatiba-Ba

www.pmcaatiba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

422DA8BB54C65FE93B1A28636D97CCDB


		2018-07-17T14:58:33-0300




